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"Solicita-se a redização de levantamento das

familias residentes da Vila Betel, do Projeto de
Assentamento São Francisco, do Projeto de
Assentamento Belo Mirar, do Projeto de
Assentamento Iraque, do Projeto de Assentamento
Sapucaia e do Projeto de Assentamento Rio Pardo,
visando à implantação de uma Unidade de Saúde
da Família (USF) na \4la Betel."

O VEREADOR JOSEMIR DA SILVA LIMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Intemo,

CONSIDERAI\DO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitario às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

CONSIDERAI{DO a necessidade de garantir o acesso a serviços médicos próximos e acessíveis.

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:

A realização de levantamento das famílias resídentes da \Ila Betel, do Projeto de Assentamento
São Francisco, do Projeto de Assentamento Belo Mirar, do Projeto de Assentamento Iraque, do
Projeto de Assentamento Sapucaia e do Projeto de Assentamento Rio Pardo, visando à implantaçâo
de uma Unidade de Saúde da Família (USF) na Vila Betel

JUSTIFICATTVA:

A importância de uma Unidade de Saúde da Família (USF) na Vila Betel é indiscutível, pois
representa um elo vital na promoção da saúde e no bem-estar da comunidade local. Uma USF não
é apenas um espaço fisico onde são oferecidos serviços médicos; é um centro de cuidado integral
que visa atender às necessidades de saúde de forma abrangente e humanizada.

Em uma localidade como a Vila Betel, onde o acesso aos serviços de saúde pode ser limitado, uma
USF desempenha um papel fundamsntal na democratização do acesso à saúde. Ela funciona como
ponto de referência para a população, oferecendo desde consultas médicas básicas até servigos de
promogão da saúde e prevenção de doenças. Além disso, uma USF é essencial para o
acompanhamento de doenças crônicas, garantindo uma atenção conúnua e persorulizada aos
pacientes.

Outro aspecto crucial é o trabalho de educação em saúde realizado pelas equipes das USFs. Por
meio de campanhas, palestras e atividades educativas, é possível disseminar informações
importantes sobre prevenção de doenças, hábitos saudáveis e cuidados com a saúde, capacitando
a comunidade a tomar decisões mais conscientes em relação ao seu bem-estar.
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO IVIUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADo Do CÂRÁJÁS
GABINETf, DO VERf,,ÂDOR JOSEMIR LIMÂ,/PSD
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAD0 Do CÀRAJÁS
GABINETf,, DO VEREADOR JOSEMIR LIMA/PSD

Alérn disso, uma USF na Vila Betel pode servir como ponto de integração com outros serviços da
rede de saúde, facilitando o encaminhamento de pacientes para atendimentos especializados
quando necessário, bem como o acompanhamento desses casos de forma coordenada e eficiente.

Por fim, uma USF não apenas trata doenças, mas também fortalece os laços comuniúrios e

promove a cidadania ao envolver os moradores em ações de saúde coletiva. Ao se sentir parte de
um sistema de saúde que os acolhe e os compreende, os residentes da Vila Betel sâo incentivados
a buscar cuidados preventivos e a adotar um estilo de vida mais saudável, contribuindo para o
desenvolvimento sustenlável e o bem-estar geral da comunidade.

A implantação de uma USF na Vila Betel não apenas garantirá atendimento médico e assistência
básica de qualidade às famílias locais, mas também beneficiará toda a região adjacente.

Espero que esta indicação seja considerada e que medidas sej am tomadas para atendeÍ às

necessidades de saúde da população da Vila Betel e seus arredores.

Agradeço desdejá a atenção dedicada a esta demanda.

Pleniírio Antônio Almeida Damascena, em 23 de fevereiro de 2024.

JOSEMIR DA SILVA Assinado de forma
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Josemir da Silva Lima
Vereador /PSD
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